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LEI MUNICIPAL N.º 639 DE 18 DE MAIO DE 2010 
 

 

 

 

SUMULA: DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO 

PARA O ADITAMENTO DO CONVENIO Nº 

001/2009 QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS E 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO TAPAJÓS E, 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, 

Sebastião Silva Trindade, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

Art.1º - Fica autorizado o aditamento do Convenio nº 001/2009, que celebram entre si a Prefeitura 

Municipal de Apiacás e o Consorcio Intermunicipal da Saúde da Região do Alto Tapajós, 

conforme segue anexo. 

 

 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em   

contrário. 

 

. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – MT. 

Em 18 de Maio de 2010. 
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